
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA j 

Estado de São Paulo . Ú f 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

— PROJETO DE LEINº133/2022 = 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no orçamento 
vigente, destinado a atender inclusão de 

nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de 
Catargha eqamos . ostsfics ao Rd ada Dito das 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a 

atender abertura da nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, consignado na seguinte 

dotação orçamentária: 

I- Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012729 - 335039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 

05 - Código de Aplicação 8000044. ..........ssssssesssse munecssccnenses cemsseerereris seres isa R$ 200.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto 

através de excesso de arrecadação da receita da verba oriunda da Emenda Parlamentar - 

Proposta nº 360003685222/02-100, conforme Portaria nº 1.399, de 25 de junho de 2021, 

ficando legalmente caracterizado pelo inciso II, do 8 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 2 de junho de 2022. 
AEE Z 

A Espe
 

/ DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
” Prefeito Municipal 
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A Gomiasão Permanente de Emprego, Renda | q tio para paracar do Moradia para dar Parecer. pda r a o Sdias(art.74, RI). Sp proaide; Sala « das a is Sessões, de 20 JUN mpde 
Birsssununga, O , 

(Presidente 

  

  
    

A Comissão de Finanças, Orçamento e Lave     TA cêer parecer. 

LENGOS a Cria NESO q » O MA. ds 

Ao Plenário para leitura no expediente e Pirassununga, emas de 20 JUN 20Me 

encaminhamento às Comiss es Pormanentas 
para parecer com “PA o vereadores, 
Dores ES VI2D Psidente 

Pad diiicig» 

A Comissão Permanente de Agricultura, Meio Ambiente e do 
Batista Bem Estar; Anime!, para dar parecer. 

gsdiios older 20 JUN residente Sala das Sessões da 0 20226 20 

          
   

  

   

    

Lu 

    

      
     

  

  

    

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação para Priidento 

Saia das Sesalma dz O C.M. dog JUN 2022, 
Pirassun pungo, & de   

Gata sSesos CM. 

tr Pr ama e 
Présidente 

    

  

   

A Comissão Per anonte de Participação “ Presidente 
Legislativa Pc. . vara dar parecer. A Comissã 0 Permaner Gr cr 

Sentiu Ossaões, do CD UN grrO qa Possoa com Dee a e Portadoras cs 
= 

ya É É Ual rarecer. 

A Comsesão de Defesa dos Diretos da Pessoa 
Me 

pi e 20 JUN Vl n anne * | Presidente 
artes ds d da E comem Seta das sesdes, Wo. 

Ele (Prosntomta) 

  

  

  

residente 

A omussão de Educação, Saúde Pública e 

Assistência Social, para dar parecer. 

Sala de Sessões, de 20. JUNig-- a 

  

  

PR q 

A Comissão de Defesa do Consumidor e de 

Contribuinte, pare dar perecer 

Sala das Sess no 20 JUN JUN 2022 de 20 

Presidente 

Pirassubunça, de Dague-da- o. 

    

  

  Presidente



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo . 09 Y 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

  

“JUSTIFICATIVA?” 

Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 

de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2729 

- Cirurgias Eletivas de Catarata. 

Os recursos financeiros são provenientes de Emenda Parlamentar - 

Proposta nº 360003685222/02-100, conforme a Portaria nº 1.399, de 25 de junho de 2021, que 

habilita o município de Pirassununga a receber o repasse (cópia anexa) que será utilizado pela 

Secretaria Municipal de Saúde conforme proposta formalizada no sistema do Fundo Nacional 

de Saúde para ação Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial, indicada para Cirurgias Eletivas de Catarata. 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste projeto de lei está 

condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 

conforme disposto no artigo 4º, 8 2º, da Lei Municipal nº 5.799, de 2021. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 2 de junho de 2022. 

LE ÉS : 

= JOSÉ pda MANTOVANI 
É refeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO M 
Publicado em: 28/06/2021 | Edição: 119 | Seção: 1 | Página: 121 

Órgão: Ministério da Saúde /Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 1.399, DE 25 DE JUNHO DE 2021 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber 

recursos referentes ao incremento temporário ao custeio dos 

serviços de Atenção Especializada à Saúde 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos le Il do 

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o 8 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a despesa da 

União para o exercício financeiro de 2021; 

Considerando o Decreto nº 1232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a 

forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde 

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal; 

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de 

recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da 

Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde. 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da 

consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da 

consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 1263, de 18 de junho de 2021, que dispõe sobre a aplicação 

de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização 

de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, no exercício de 2021, resolve: 

Art. 1º Fica habilitado o Municipio descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes 

ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB). 

     

  
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentai f 

para incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), observando o disposto n Capítuto fl 

Portaria nº 1.263, de 18 de junho de 2021. 
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Art. 3º Os recursos desta Portaria ser 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde, 

ão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio 

portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de , disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - Www.portalfns.saude.gov.br. 
O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de S 
m Os processos de pa 

essa modalidade de transferência. 

aúde, em até seis parcelas, em gamento instruídos, após atendidas as condições previstas para 

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo 

Art. 7º 

ente federativo beneficiado, 

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES ANEXO 

Entes habilitados a receberem recurso 
temporário ao custeio dos serviços de Atenção Espe 

s federais de emendas destinados ao incremento 
cializada à Saúde 

  

  

            | este sro | 
| VALOR TOTAL | | UF | MUNICÍPIO ENTIDADE 
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| FUNDO 
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SAUDE - LINS 
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FUNDO j > 
sp MONTE AZUL MUNICIPAL DE '36000363978202100 |5370400  |39960003 |5370400 | |103025" PAULISTA a (y | 

sp MONTEAZUL MUNICIPAL DE |3600036 028) 6441202100 |100.000,00 | 40940002 |100.000,00 103025: *) PAULISTA É à 

MUNICI 90890001 150.000,00 103025 MUNICIPAL DA 000, | 
SP MONTEMOR SAUDE DE 36000376593202100 |250.000,00 | 55180003 110000000 103025 

| MONTE MOR 
| FUNDO 

sp |MORRO AGUDO MUNICIPAL DE | 36000373840202100 100.000,00 37170001 |100.000,00 [103025 
MORRO AGUDO 
FUNDO 33460007 |100.000,00 | 103025; 

SP MORUNGABA MUNICIPAL DE |36000366213202100 |400.000,00 |92290002 100.000,00 [103025 
| SAUDE | 41260001 |200.000,00 | 103025 

FUNDO | | 
SP NARANDIBA MUNICIPAL DE 36000359499202100 | 100.000,00 28150001 |100.000,00 |103025 
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AN SAUDE DE | 36000356444202100 |100.000,00 | 39090002 |100.000,00 | 103025) 

| NOVA | | 
| LUZITANIA | 

sp [NOVA ODESSA | MUNICIPAL DE |36000365875202100 |700000,00 22950006 |200.000.00 [103025 
Es] : 00000 90320001 |500.000,00 102925 | SAUDE - FMS 

SUNDO | 25200009 | 300.000,00 |103025 
NOVO MUNICIPAL DE | 31600001 |229.986,00 [103025 

sp No onTE  |SAUDEDE — 36000374198202100 |97498600  |15810008 |200.000.00 [103025 
| NOVO | '25320007 |100.000,00 |103025 

FERMONTE | '28150001 14500000 103025 

E | FUNDO | 
SP OLEO MUNICIPAL DE | 36000380067202100 [5341700 40210002 5311700 | (103025 

| | 

FUNDO | 
| 

SP |OLIMPIA NUDE DEP” |36000371571202100 |120.000,00 39960003 12000000 |103025 
OLIMPIA SP | 

| FUNDO | | 
SP |OLIMPIA be dp” DA 36000371809202100 |200.000,00 |22950006 200.000,00 | 103025 

OLIMPIASP | 
FUNDO | y 

SP |OLIMPIA SMUDEDE ” |36000371813202100 |50.000,00 | |28150001 |50.000,00 4/103025 
a OLIMPIASP | E 7) Ç     
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E SvalaNdaIdad | 
OOTZOZEZEGLE0009E 3a Janvs 3a SvalaNHadad ds 
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20'000'00T| Zo0ob6ob | oo 0oovor| 
| | IWIDINNIA OQNNA 
| | SvalaNHadad 20'000'00T| E000Z50£ | OO'000'00T| OOTZOZ6TES/£0009E | 3d 3anvs 3d SvalaNdadad | ds : |  IWAIDINN OQNNA 

| | | SVdlINdaIdad 20'00000T| EO00Z50E| OO00000T| OoIzOZ/1E5/20009E | aq 3anvs aa. SvalaNHadad | dS | |  IWAIDINNA ONDA 
| | VINVISANYA 

OO'6PT'OT| TOOOST8Z 00'6PTOL| OOTCOCSSC8ZEO009E. aq aanvs aq VINVISININVA | ds | | INAIDINN OQNNA 
| VINTINVA 00'000'S8T| TOOOSTBZ| OO0O0S8T| OOTZOZ9E9TZEO009E 3d JQAvS 3d vINAINVA | ds | + INAIDINN OQNNA 

| | | NVWINVdYNVAVA 00'000'05| TOOOZIOP |  Oo'0000S OoTZozrOgS9E0009E Jd 3aNVS IA) vININVdVNVEVA | ds | |  INAIDINNIA OQNNA 
20'000'00T| Zo00b60% Pd | 3qnvs aq E ao cnsoar 00000081 OOTZOCOOSTNEOOOSE | on OS OsIvavd | ds 

a | 31530 d VAlIWTVA 00'hZ6ZPL | POOOBTTP más 3000000T| 10009b6E| 00'YL6LHZ| OOTZO262HL9€0009€ veto E RTNNS dA 31530. vitaWva (ds 
ie | MANDO] | 3anvs aa. 00/0005) T00OSEOM | 0000OOS ooTZozIEIOOEOOOSE pr TAVS a nawavovd | ds 

dae nano | | 3anvs aq 10000005 | 20008ETh| 00000005 | OOTZOELIS6LEO0OS | ion AvS a SOHNRINO | dS 
a irem a| 3anvs 3a J0'000'008 | EO0OP90E | 00'000'008 OOTZOEB/26L80009€ | oNnN dana SOHNRINO | dS 

10000008 | 80000292] 00'000008| 001202//26/0009€ JanvS Jg SOHNRINO | ds  INdIDINNA OQNNA 
aa Gamencêl aaa Janvs Ia 00/000/08T| TOOOZILE| 0000008T| OOTZOZEBEB9EOOOOE| + ipa NS 3a SOHNISNO | dS 

ra | ins | 3anvs aq | 00/00008T | TOOOSH6E | 00000081 ooteozhasessooose NS Ade SOHNIINO | dS 
JO'000'005| +OOOBITP| 00000005, OOTZOzP562960009€ sanvs aa SOHNRINO | ds | IWIDINN OQNNS 

ane mssnas! | 3anvs aa | 70000002 20008 IgE | 00'000/002| ootzozILss9s000sE pays aa SOHNRINO | ds 

Po E | no E 3anvs | E SEGEOL | 00000002 2000/52 0000000z| OOTzozEsHrogo0O9E | 3a IVAIDINNH | SOHNIHNO ds | | | OQNNA 
| | 3anvs SEOEOT| 0000000T| TOOOSEIh| 0000000L| OoTzozsErb9gO0O9E JA VEDINNH | SOHNINNO ds | | OANNA 

| aa E | Janvs SeOEOL| 0000000€| 8000T8ST| O0'00000€| ooTzozrzrPocoooge 3a IVEDINNA| SOHNINNO| ds | | | OQNNA 
| | 3anvs SeEOEOT| 00000052 Z000606E oo'vooose oorzoerIvb9EOOO9E | JA IVEDINNA | SOHNINNO ds | | OQNNA 

| Janvs | SEDEOT 00/000/000T| EO00968E | 00000000T| ooIzOzEorbog0009E| 3 VEDINNA | SOHNINNO ds | OANNA 
SEOEOT| 0000000 | z000/16€ 00'00000E ooIzoz/8rT9E00O9E | 30 IVEDINNA. carne | | | OQNNA. 
SZOEOT | 00'0000007T| 90002T8Z| I | | S2OEOL| OO'00000Z| TOVOGEIH | | oosvso. | SEOEOT| 00000009] Z000T9Ih 000000062, Ootz0zze82980009€. 3a REG Oosvso S2OEOL| 00'000/005| s000ssT+| | a SCOEOL| 001000009) 10006206, | | | | 

| | — VIaNVIIO] SeOEOT| 00000002] TIOOEIBE| 00000002 ootzozz69s9e00ose | Sadi OONNTNO           | | Lo | | OQNnA | | 
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| T 

| | | 39460001 
'SP PIRAJUI DEsuDE PAL 36000356764202100 22000000 28150001/ 1764100 

| 28150001: |52.359.00y 
FUNDO MUNICIPAL 25320007 |100.000.0C SP |PIRANGI DE SAUDE” PIRANGI 38000369023202100 15294700 SrdoOa [5294100 

FUNDO MUNICIPAL | SP |PIRANGI DEDO O NE, 36000369032202100 7705300 37590003 |77.053,00 . 

FUNDO MUNICIPAL 
PIRAPORA DO BOM | DE SAUDE DE | | spy aa a Bom |36000362025202100 350.060,00 |27970006 | 350.060,00 

JESUS 
FUNDO MUNICIPAL 

SP | PIRAPOZINHO DE SAUDE DE |36000357423202100 |100.000,00 |37170001 |100.009,0€ 
PIRAPOZINHO | 
FUNDO MUNICIPAL | 

SP |PIRAPOZINHO DE SAUDE DE |36000357436202100 35.000,00 28150001 |35.000.00 
PIRAPOZINHO 
FUNDO MUNICIPAL | 

SP | PIRAPOZINHO DE SAUDE DE |36000380972202100 100.000,00 |37460004 |100.000,0€ 
PIRAPOZINHO 

SP PIRASSUNUNGA pemopE PAL 36000368413202100 |200.000,00 |41190004 |200.000,0c 

SP PIRASSUNUNGA PENDO UNICIPAL | 36000368522202100 |200.000.00 |31600001 |200.000,% 

SP |PIRASSUNUNGA DEDO pe NCIPAL — 36000368701202100 100.000,00 30520003 |100.000,0€ 

SP | PIRASSUNUNGA Ea A 36000377145202100 |100.000,00 |37170001 |100.000,0€ 

SP | PIRASSUNUNGA E ARE 36000377297202100 |180.000,00 |39080007 |180.000:00 

sP|PIRASSUNUNGA [E DO Do NICIPAL  36000377421202100 150.000,00 40120001 [150.000,00 

SP PIRASSUNUNGA pENDODEONICIPAL 36000377428202100 50.000,00 | 28130016 [50.000,00 

FUNDO MUNICIPAL 
SP | PIRATININGA DE SAUDE DE 36000370102202100 150.986,00 | 90600002 |150.986,00 

PIRATININGA 
FUNDO MUNICIPAL 

SP | PIRATININGA DE SAUDE DE 36000375056202100 7304400 |28150001 |73.044,00 
PIRATININGA | 
FUNDO MUNICIPAL | 

SP PITANGUEIRAS DE SAUDE DE |36000375852202100 100.000,00 |39950005 |100.000,0C 
| | PITANGUEIRAS | dps, 

SP | PLATINA ER RO IBABAL 36000371065202100 50.000,00 |90890001 |50.000,00 

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DA 

SP|POA ESTANCIA 36000363469202100 |200.000,00 |31600001 |200.000,% 
HIDROMINERAL DE 
POA | 
FUNDO MUNICIPAL 

SP |POMPEIA DE SAUDE DE '36000365526202100 |50.000,00 30640003 |50.000,00 
POMPEIA 
FUNDO MUNICIPAL 

SP | POMPEIA DE SAUDE DE 36000365544202100 |200.000,00 | 41350002 |200.000,0€ 
POMPEIA | 

| FUNDO MUNICIPAL | | 
SP |POMPEIA | DE SAUDE DE 36000365558202100 50.000,00 41260001 |50.000,00 

| POMPEIA 
| 40120001 |150.000,00 
| 90600002 |200.000,0€ 
| FUNDO MUNICIPAL 90890001 |50.000,00 SP |PORTO FELIZ DE SAUDE 36000358944202100 |870000,00 4040002 00.000 ,0C 

| 37300010/1100.000,0€ 

| 28150001 |70.000,00           
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E] 0000005 iicnçado id VOUSIENAL nao | | sosbdcor nana. o0doddsoT ootecasizassooose Vo va JaNVS Sa, nrvalta. | as 
“VI INNIN OQNNA E 

20'00000T| 20008182 | 00000001 ootzozosso8s000se Janvs aa] vEvolovela ds | AVdIDINNIN OqQNNA| | | tada re ) | 3anvs 3a] | 20'000'00L | Z000806€ | 00000001 | O01Z0ZESEL/20009E veDINNIN COND vEvolováld ds 
20'000052| 90005622 00 0000gZ| O01Z0295/h/20009€ | JANVS aa, vavolovala | as] | TVAIDINNI OCNNA | 
J0'000/00€ | L000zE52 | 0000000, 00T202L980/80009€. JOQva 36 VEVOIOVEIA ds] | INdIDINNI OQNNA. 
OC000S8| TOOOZIZE| 0000058] OO TEOZISORSEGOÓE Janvs aq vavolováld | ds | | INAIDINNI OANNI 
00'000'57T | 20000906 usa | vs ad OMOBTGAS FOGUOGOS! 0000 ose | OO1EOEHb989E0009E | Yw ARE RE q vavolovald | ds 
00'000'pbz | G000SSTP a | 3anvs 3a | 
0000095! s000ss1b 0000000€ OotzoZE6EZSE00OSE VAIOINAIA ONA vEvolovela ds 

ds E sBposdos! 0098 3anvs 3a | J0'000'00€ | Z000606£ | 00'000'00€ | O0teoeoBEzog 000 SE | ai RO VaVolovAla | ds 

dSWI-313NdId 20'000'00T| Z0002g52! 0000000L! | ooteozestereooooe Jd 3anvs 3d 313NOId | ds | WEDINNA ANNA | 
| | VINVHOQNId | ame 00'000'05| TODOSEOP | 0000005 OoTzOZSeH/9E0009E | 3d 3anvs 3a. VINVEOQNIA | dS | | | | NAIINNA OONNA he 

“DS | | VEVONVHNONVANIA | DO'000'05Z| POOOB8OE | 00000 ose OOT2OZ/0E0/£0009E | 3 JANVS JA | VEVONVHNONVANI | ds | | | WIND OANA. 
| | |VEVONVHNOWVANId | J0'000'00Z| Z000680E | 00'000'002| | OOTZOEHE6OSEO0OSE | JC 3QNVS 3Q | VEVONVHNONVANIA | dS “| WAIDINNH ONDA | 

| | | VEVONVHNOWVANIA | J0'000'005| zoooseth| oo'oooioos| | OOTEOZO6 80980009 | 3d 3QNVS 34 | VEVONVHNOWVANId | ds | | NdIDINNI OQNAA | 
| | VEVONVHNOWVANId | 20'000'00T| S000S66E | 00'000'0I| ootzozrrTesg0009E | 3 3QNVS 3 | VEVONVHNOIVANId | ds | IVdIDINNIA OANDA. 

| VEVONVHNOWVANIA | 20'000'005| zoootzor | 00'000' 005, | OOTZOZB6O6SE0009E. 30 3QNVS 3Q VEVONVHNONVANIA | ds | | VAIS INDIA OJNNA. | 
| VEVONVHNONVANId | A Y000'000T| +ODOBTBZ | 000000007. | OOTZOZELOSSE0OO9E | 3q 3QNVS JA | VAVONVHNONVONId | ds | |  IWdIDINNK OQNAA | 

D0'000'0S2| TOO0///£ ; A | 3anNvs 3q | | 30'000'00€ | 60006576 | 00000089 | OOTZOZ80999E0009E | INdDINNIN CONTA 3avaald | as, 
a | | SMOdvNad! | 20,00000T) TOOOLIZE 00000002] O0TEO200h/980009€ | 3a aqnvs 3d | SINOdVNad | ds | 20'000'00T | 5000566€ | — IWaDINAN CANTA. | 

| OQI3IOL 3d. EA 20'000'00T| Z0002E52 | oo0oooor| OOTZO2LI1/SE0009E | OUdaId IA JANVS IA OdINOLIA Oudad ds | | WAIDINNA ONDA. | 
| | valadaad. | | 000000 | zo0oTsT+| 0000000 | OOTzOZbZG99E0009E | | 3d 3qnvs aa. velmidad ds) | | INAIOINNA OQNNA a 

| | valaudaad! | : J0'000'00Z| TOOOO9TE | 00'000' 002, | OOTEOETEG99E0OOgE 3a 3anvs aq. validada ds| | IWAIDINNA OQNNA E 
| doses] | vias 009LSvh| TODOSIBE|  009/Sh | OOTZOZOL919E0009E | Veldad JA JANVS A. vias vadad | ds | | NEIDINDA OQNNA 

| SvalaNdaIdad. | 70'000'00€| zo00TsT+| oovoovoE | oorzozopeszE0009E | 3a Janvs 3a. SVEIINHIdad 
| WAIDINNA OQNNA| 

| SValaNdadad | 20'000'00T| TOOOZIZE| 00000001 OOTZOZErESZEO009E Ja 3ANvs 3d | SvalaNHadad ds       
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    TVdISINNIA OdANnA | 
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        | RIBEIRAO PRETO 

    
l     

FUNDO MUNICIPAL 30520003 | 300.000,06" 
SP |PORTOFERREIRA | DE SAUDE DE PORTO |36000364021202100 |420.000,00 |28130016 [50.000,00 

FERREIRA 28150001 |70.09000 

FUNDO MUNICIPAL DO ars 
SP |POTIM OE E on | 36000356225202100 | 10000000 | 40940002 106.000,0€ 

FUNDO MUNICIPAL 
| DE SAUDE DA | 
SP |PRAIA GRANDE ESTANCIA 36000361852202100 |10999300 41710013 |109.99500 

BALNEARIA DE PRAIA 
GRANDE 

PRESIDENTE DE SAUDE DE 92290002 |100.000,0€ 
SP | BERNARDES PRESIDENTE 36000357514202100 |490.000,00 | 5150001 |140.000,00 

| BERNARDES 41350002 | 150.000,00 

cad FUNDO MUNICIPAL | 
| PRESIDENTE DE SAUDE DE | SP | ERTACIO PRESIDENTE 36000377951202100 9447100 | 40210002 [9447100 
| | EPITACIO | 
E FUNDO MUNICIPAL | 

PRESIDEN DE SAUDE DE | sp RSS E 36000377957202100 | 5.529,00 40210002 |5.529,00 
EPITACIO | 

RENTE FUNDO MUNICIPAL | 
| <p |PRESIDEN | DE SAUDE DE | | [SP [EPITÁCIO RESIDENTE 36000377959202100 50.000,00 | 90890001 |50.000,00 

| | EPITACIO | | 
PRESIDENTE | FUNDO MUNICIPAL sp ea aire 36000367287202100 |90.000,00 |28150001 |90.000,00 

PRESIDENTE FUNDO MUNICIPAL SPICE A ac 36000367347202100 |130.000,00 |28150001 |130.000,00 

PRESIDENTE FUNDO MUNICIPAL GR | DE SAUDE *|36000377184202100 7000000 |90880001 | 70.000,00 

ERG O  BUNDO MUNICIPAL 36000378541202100 150.000,00 | 39460001 |150.000,00 

SP |PROMISSAO FUNDO MUNICIPAL 36000367107202100 |100.000,00 |28150001 /100.000,0€ 

SP | QUATA DEDE GUATA 36000361573202100 | 300.000,00 |27980004 | 300.000, 

SP RANCHARIA FUNDO MUNICIPAL 36000369680202100 | 100.000,00 |37170001 |100.000,0€ 

| FUNDO MUNICIPAL | 
| | DE SAUDE DO | SP | REGENTE FELJO EE RE |36000365958202100 135.000,00 |28150001 |135.000,00 

REGENTE FEIJO | 
FUNDO MUNICIPAL 27960004 |500.000,0€ 

SP [REGISTRO DE SAUDE - PMDE 36000370167202100 |800.00000 | sogogooz | 300.000,9% 

| FUNDO MUNICIPAL 38960003 |1.000.000, 

SP | RIBEIRAO PIRES DE SAUDE DE |36000356925202100 1400.000,00 | 41190004 |200.000,0 
RIBEIRÃO PIRES | 25320007 |200.000,X 

FUNDO MUNICIPAL 
SP RIBEIRAO PRETO | | DE SAUDE DE 36000356552202100 | 100.000,00 |39950005 |100.000,0€ 

| | RIBEIRAO PRETO 
FUNDO MUNICIPAL 

SP RIBEIRAO PRETO | | DE SAUDE DE 36000362419202100 |500.000,00 |30520003 |500.000,0 
RIBEIRAO PRETO | 
| FUNDO MUNICIPAL | 

SP RIBEIRAO PRETO | | DE SAUDE DE |36000362468202100 300.000,00 |41320004 | 300.000, 
RIBEIRAO PRETO | | 
FUNDO MUNICIPAL 

SP|RIBEIRAO PRETO | |DE SAUDE DE 36000363499202100 300.000,00 | 30520003 |300.000,0% 
RIBEIRAO PRETO ae 
FUNDO MUNICIPAL 

SP|RIBEIRAO PRETO | | DE SAUDE DE 36000367271202100 |110.000,00 37170001 |110.000,00 
RIBEIRAO PRETO >. 

FUNDO MUNICIPAL E 
SP|RIBEIRAO PRETO | | DE SAUDE DE '36000371389202100 | 200.000,00 000,0€ 
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| | I | Janvsaa ns oq Je8TOSCOEOL| 00'000'002| EOOOPEIE| 00'000002 0oIzoOzzS0b9E0009€ ion | 3avINyS SS 
| 

Janvsaa| ns oq I28TOGZOEOT| 0O'000'00b| OTOOEISZ| 00'000'00b| OOTZOZOEOb9£0009E Ron 34 VINVS | IS 

| | 3anvs 3q ns 0a JeBTOSZOEOT| OO'00000L| S000566E | 00000007 | OOTEOZ9ZOP9EO009E vaia 34 VINVS | dS 

| | 3aNvs Id oquvd OI JZsTOSCOE£OT 0000000T £0002ESZ | 00'000'00T | 00TZOZHC969E0009E | TVdIDINNW OA ZNHD ds | | OANNd VINVYS 
| | JaNVS IA | Oduvd OI JesTOSZOEOT| OO0000OL| TOOOZIZE| 00'000'00T| OOTzOzET969E0009E | “VAIS INAW Oq ZNHOD | ds 
| | OQNna. VINVS 

| | no | 31S30 0 Vavedva | 315300 | «e | J0'000'00T | TOOOZIOP | 00'000'00T| OOTZOZO6H//£0009€ | VINYS 3d aanvs 3d. | | INdIDINNW OQNNS | VEVEaVEVINVS ÉS] 
vIadv 00'000'0Z| TOOOSIST| 0000007] OOTZOZO/52980009E VLNYS 3d JaNvs 3d vITaav VINVS | ds 

| TVdDINNW OQNNA 
ge a | SWa - 3anvs aa! 00'9SS'9T | EO00E90P OO'9SS'9L | OOTZOZSE989£0009€ | IVdIINNH OUNNH | IANVHO OUNVS | dS 

Em asim | | SWA-3anvsaa| OO 'bhh' ES | EO00£90P 00 Phh'Ees | SEEC Rn TVdIDINNIA OANNA | IJANVHD OLTVS | ds 

20'000'059| TOO0///€£ | RAR | 
00ZIZ90€ | 10009622 | 00'000'000T| OOTZOZLH/99€0009E | VHOdVld JA OUNVS | ds ada  TIWdIDINNIA OQNNA OC'EsUer| +O0096/7 | 

J0'000'00E | Z000880€ | 00'000'00£| 0012026/98950009€ | JANVS q OHNLIVS | ds | | TVdIDINNA OQNNA 
0O'8S€'S9| TOOOSTEZ| | | SMOdOSITVS | | J0'000'00T| TOOOSE/E OO'BsEgZ9 OOTzoz66/95€0009€. aq 3anvs 3a. SIMOdOSTIVS ds. J0'000'094| TOOOZIZE| | + INdIDINNIA OANNA, | 

| | ] | a | iii Cai | | 3anvs Ia. vadas 20'000'00T| TOOOSEZ£ | 00'000 ooT 00TEOZHSECOEOOOSE IVdIINNIA OANAA va 3aNvao om dS 

| e OUVI | J0'000'00€ | TODOB6SE | 00'00000€| OOTZOchO/S/£0009E | om ad aanvsad. OUVTID OIS | ds |  IWdIDINNA OQNNA| 

| ou J0'000'00E | EO00ES0E | OO'00000E | OOIzozr9cO/E0009£ | om 3a 3anvs aá OUVTD OIS | ds | “ INdIDINNA OANNA 
| | ouvIo J0'000'00T| TOOO9FBE| OO'000'0OL OoTzozE9EO/E0009E | om Iaaanvsaa OUVIDO OIS | dS 

| TVdIDINNI OANNA 
| | ouvVTIO J0'000'00T| G000566E | 00'000'00T| OOTZOZ29£0/£0009E | ORM Id Ianvsaa| OUVIDO OIS | dS 

| INdIDIND ONDA | 
| | ouUvID J0'000'00T| TO009cCIP| OO'00000L OoIzozI9Eo/E00098 om Id 3anvs aa. OUVIDO OIS | ds | | AVEIDINNA ONDA. | 

| | | SITOdONIS | | 00'S6P'TS | 2000SETP 00'564' TS | OOTTOZEB80ZE0009E | 3a aanvs 3a SITOdONHS | dS 
| “ WdlIINNI OANNA 

| | SITOdONHS a OCSc8'BsT| TOOOSEIP| OOBEBBGT| OOTZOZ9/80/£0009E | 3a 3anvs 3q SITOdONH | dS | WD INN OANNA. 
| SITOdONIS | 00'000'08| TODOSEOP | 000008 ooTzozzz869E0009E 3a Janvs 3q SIMOdONIS | d |  WdIDINNHA OANNA I 

Ns o  OLIUd OVAIISIS. | 30 000'001| TO0OSEOP | 00'000'00T| OOTZoTTsTosEVOO9E | ag IaNvs Ig OlIdd OValagis ds: | INdIDINN OQNNI | 
E —  Ol3Bd OVIIAIS | 20 000'00T| TOOOOOZh| 00000001 | OOTZOZbz09/50009€ | 3a aanvs 3a OLIUd OValaSIA | ds] | | NWdlDINN ONDA. I    
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SANTA FUNDO RN 
SP eErTRUDES MUNICIPAL |36000367220202100 30916300 |37300010 30916300 | |1030250182E 

S |DE SAÚDE OT 
FUNDO do SANTA 92290002 |100.000,00 |1030250182E dr MUNICIPAL 36000361314202100 | 18500000 | 2150001 8500000 Nipabaso162E 

FUNDO | e 
SANTA MUNICIPAL 90890001 |/100.000,00 |1030250182E 
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FUNDO Eai 
SAO JOSE... [MUNICIPAL | 19 

sp | DOS Beda 36000367459202100 |300.000,00 |36110008 |300.000,00 |10302501 
CAMPOS | JosEDOS 

CAMPOS “aê 
FUNDO 3, 

soros Pe SP | DOS 36000367468202100 |100.000,00 |92290002 |100.000,00 |1030250182E 
CAMPOS DE SÃO JOSE DOS 

CAMPOS 
FUNDO 
MUNICIPAL | 

SP DOS fed 36000367487202100 |900.000,00 41550005 900.000,00 |1030250182E 
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CAMPOS | 

FUNDO 
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Detalhar Proposta FAF -. NS 
  

Dados da Entidade 

Estado 

SP 

Dados da Proposta 

Nº da Proposta 

36000368522202100 

Nº Portaria 

1399 

Dados da Situação da Proposta 

Situação Atual da Proposta 

LIBERADO PAGAMENTO FNS 

Principais etapas da proposta 

Dados do Parlamentar 

Partido 

REPUBLICAN 

   
Município 

PIRASSUNUNGA 

Tipo de Proposta 

INCREMENTO MAC 

Data Portaria 

28/06/2021 

Data da última Atualização da 

Proposta 

15/10/2021 

Nome Parlamentar 

CELSO RUSSOMANNO 

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Ano 

2021 

Valor Total de Empenho 

R$ 200.000,00 

Nº da Emenda 

31600001 

Ano 

CNPJ 

12.094.290/0001-69 

Valor da Proposta 

R$ 200.000,00 

Valor a Pagar 

R$ 0,00 

2021 

Valor da Emenda à 

R$ 200.000,00 7, ( 
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no



Dados do Pagamento 

Data Valor Pagamento Localização do Processo 
Parcela Pagamento Valor Pagamento Acumulado Ordem Bancária Nº Processo Pgto Pgto 

Única 15/10/2021 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 20210B821433 25000.152194/2021-91 DICOG em 19/10/2021 15:33 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 2 
Estado de São Paulo . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

A secretaria para numerar e registrar a 

propositura. O j 06 J 0 2 a ) 
Pirassununga, 

Ofício nº 145/2022    
Pirassununga, 2 de junho de 2022. 

Senhora Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 
Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, encarecendo para a matéria 
tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

   
DR. JOsÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 
ad 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prot. nº 2.479/2022
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Assunto | Projetos de Lei para parecer | 4 V 
De Câmara Pirassununga <legislativocamarapirassununga.sp.gov.br> [DJS ) 
Para Roberto Campos <rpcadvQgmail.com> 

Data 2022-06-09 11:05 

PL 128 2022.pdf(»2,4 MB) 
PL 129 2022.pdf(=2,4 MB) 
PL 130 2022.pdf(=2,3 MB) 
PL 131 2022.pdf(m6,3 MB) 
PL 132 2022.pdf(-6,2 MB) 

* PL 133 2022.pdf(-6,1 MB) 
* PL 134 2022.pdf(=729 KB) 

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- Projeto de Lei nº 128/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação 
nº 2728 - Custeio à Assistência à Saúde, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano 
Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 129/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação 
nº 2728 - Custeio à Assistência à Saúde, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 130/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a 
abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
destinado a atender abertura de nova ação nº 2728 - Custeio à Assistência à Saúde; 

- Projeto de Lei nº 131/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação 
nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano 
Plurianual para o período de 2022 a 2025 

- Projeto de Lei nº 132/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação 
nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a 
abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
destinado a atender abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata; 

- Projeto de Lei nº 134/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa alterar os Anexos I e II da Lei nº 
5.851, de 29 de abril de 2022, que reajusta as escalas de vencimentos dos servidores ativos e inativos 
do Serviço de Agua e Esgoto de Pirassununga - SAEP. 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 

Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess5947415618/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=47398 mbox=INBOX.Sentê.... 1/1
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Pirassununga, 15 de junho de 2022. 

PARECER CONJUNTO 

Projeto de Lei nº 131/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 
autorizar inclusão de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, na 
Lei Municipal nº 5, 799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o 
período de 2022 a 2025 

- Projeto de Lei nº 132/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 
autorizar inclusão de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, na 
Lei Municipal nº 5, 702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 
autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento 
vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender 
abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata; 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Em atenção à Solicitação de Vossa Excelência, para analisar os aspectos técnicos jurídicos dos Projetos de Lei nº 131,132 e 133, de 2022 de autoria do Executivo Municipal, que Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2729 — Cirurgia Eletivas de Catarata, nas Leis Municipais nº 5, 702, de 23 de junho de 2021 e nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, no valor de R$ 200.000,00 passo efetuar a análise em conjunto por se tratar de questão técnica para inclusão em peças orçamentárias, ou seja, o PPP- lurianual; a



A secretaria para juntada no Projeto de Lei &, 

encaminhamento de cópia aos Vereadores,) 

observando os trâmites regimentais. 

Pirassununga, DO / Ot | OU 

   

   
Luci Batista 
“Presidente
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Os Projetos de Lei em questão formam a base 
piramidal para a criação de ações em peças orçamentárias, que em 
razão de não terem sido quantificadas, nem qualificadas anteriormente, 
para fins de execução legal e orçamentária, há necessidade de que 
essas ações constem, visando dar cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Como as normas em questão aludem 
expressamente a autorizar inclusão de nova ação nº 2729 — Cirurgia 
Eletivas de Catarata, o Executivo Municipal informa em sua Justificativa 
que o referido valor propiciará o atendimento à Comunidade. 

Dessa forma, há Justificativa eficiente do objeto, 
devendo, no entanto, o Executivo Municipal, pautar-se, na utilização 
dos recursos, observando a eficiência, delimitados por Parecer Técnico 
da Secretaria Municipal de Saúde, visando O correto direcionamento 
dos valores a serem recebidos pelo repasse da verba e sua 
consequente e posterior prestação de contas. 

Nos termos do artigo 5º e 84 da Lei Orgânica do 
Município, a administração e utilização das verbas públicas cabem 
exclusivamente ao Prefeito, sendo que a propositura esfá davidamente 
legitimada e dentro das competências privativas do Executivo 
Municipal. /
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Conforme se verifica da Justificativa 
apresentada, os recursos advêm de emenda parlamentar sob nº 
360003685222/02-1 00, que habilita o repasse ao Município, devendo à 
operação ser lançada no Orçamento Geral do Município. 

Por força da legislação, os Projetos de Lei em 
questão deverão ser submetidos à prévia audiência pública. 

A vista do exposto, opina-se pela legalidade das 
proposituras dos Projetos de Lei nºs, 1 31,132 e 133, de 20292 

É o parecer “sub censuram” da E. Comissão de Justiça. 

      

   

Roberto Pintolde ampos 

Assessor, urídico
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PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

  

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado do(s) PARECER(s): 
JURÍDICO(s) emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 
- Projeto de Lei nº 110/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 
inclusão de nova ação nº 2725 - Cirurgias Eletivas, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 

de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para O período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 111/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 
inclusão de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 
de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 112/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 
o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado a atender abertura de 
nova ação nº 2725 - Cirurgias Eletivas, 

- Projeto de Lei nº 113/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 
inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanentes, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano 

Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 114/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanentes, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 115/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 
o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 

de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender abertura de nova ação 
nº 2722 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes. 

Projeto de Lei nº 116/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 
inclusão de nova ação nº 2723 - Cirurgias Eletivas, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 
de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 117/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2723 - Cirurgias Eletivas, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 
de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 118/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 
o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a atender abertura de 
nova ação nº 2723 - Cirurgias Eletivas; 

- Projeto de Lei nº 119/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 
inclusão de nova ação nº 2727 - Cirurgias Eletivas de Catarata, na Lei Municipal nº 

5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 
2025; 

- Projeto de Lei nº 120/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 
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inclusão de nova ação nº 2727 - Cirurgias Eletivas de Catarata, na Lei Municipal nº 
5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2022; 

- Projeto de Lei nº 121/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar 
o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 
2727 - Cirurgias Eletivas de Catarata. 

- Projeto de Lei nº 128/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 
autorizar inclusão de nova ação nº 2728 - Custeio à Assistência à Saúde, na 
Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o 
período de 2022 a 2025; 

- Projeto de Lei nº 129/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 
autorizar inclusão de nova ação nº 2728 - Custeio à Assistência à Saúde, na 
Lei Municipal nº 5.702, de 23 de Junho de 2021, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022: 

- Projeto de Lei nº 130/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 
autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento 
vigente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender 
abertura de nova ação nº 2728 - Custeio à Assistência à Saúde; 

Projeto de Lei nº 131/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 

autorizar inclusão de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, na 

Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o 

período de 2022 a 2025 

- Projeto de Lei nº 132/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 
autorizar inclusão de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, na 
Lei Municipal nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022; 

- Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 
autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento 
vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender 
abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata; 

Projeto de Lei nº 134/2022, de autoria do Executivo Municipal; que visa alterar os 
Anexos [e Il da Lei nº 5.857, de 29 de abril de 2022, que reajusta as escalas de 
vencimentos dos servidores ativos e inativos do Serviço de Água e Esgoto de 

Pirassununga - SAEP, 

- Projeto de Lei nº 135/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa 
acrescentar o parágrafo único ao artigo 1º da Lei nº 5.850, de 29 de abril de 
2022, que visa reajustar as escalas de vencimentos dos servidores ativos e 
inativos do Poder Executivo. 

Atenciosamente, 

Luciana Batista 

Presidente 

Nome: pareceres 20 06 2022.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 105942054: 

  

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita acima, 
altranet Camara de Pirassunun 
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Câmara Municipal 

de Pirassununga 

  

A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência da gestão 
fiscal e aos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 5.799, de 21/12/2021, bem como ao disposto no 

artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

participa e convida os munícipes para a Audiência Pública que versará sobre os Projetos de Lei 
abaixo especificados, cópia disponível em: 

https://www.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite-01.pdf, a realizar-se dia 4 de 

julho de 2022 (segunda-feira), às 18h30, no Plenário “Dr. Fernando Costa”, nesta Casa de Leis, sito 
à Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro. A participação presencial do público observará a 

capacidade técnica do Plenário e as normas sanitárias de prevenção à covid-19, ficando mantida a 

transmissão da audiência pública pelo sistema Câmara Net e pelo canal do YouTube. 

» Projeto de Lei nº 104/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2721 - 

Proteção Social Básica — PAIF, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 

2022 a 2025. 

> Projeto de Lei nº 105/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2721 

— Proteção Social Básica — PAIF, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2022. 

> Projeto de Lei nº 106/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 109.631,34 (cento e nove mil, seiscentos e trinta e um 

reais e trinta e quatro centavos), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2721 — 

Proteção Social Básica — PAIF. 

Projeto de Lei nº 110/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2725 — Y 

Cirurgias Eletivas, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

> Projeto de Lei nº 111/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2725 

— Cirurgias Eletivas, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2022. 

> Projeto de Lei nº 112/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado 

a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2725 — Cirurgias Eletivas. 

» | Projeto de Lei nº 113/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2722 — 

Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano 

Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

> Projeto de Lei nº 114/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2722 

- Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2022. 

> Projeto de Lei nº 115/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender 

despesas com a inclusão de nova ação nº 2722 — Aquisição de Equipamentos e Materiais 

Permanentes. 

> Projeto de Lei nº 116/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2723 — 

Cirurgias Eletivas, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

+» Projeto de Lei nº 117/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2723 

- Cirurgias Eletivas, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2022. 

Projeto de Lei nº 118/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a 

atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2723 — Cirurgias Eletivas. 

» Projeto de Lei nº 119/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2727 — 
Cirurgias Eletivas de Catarata, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 

2022 a 2025. 

» Projeto de Lei nº 120/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2727 
- Cirurgias Eletivas de Catarata, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2022. 

v



» Projeto de Lei nº 121/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional X 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender a! 

despesas com a inclusão de nova ação nº 2727 — Cirurgias Eletivas de Catarata. 

>» Projeto de Lei nº 122/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2724 — 

Cirurgias Eletivas, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

>» Projeto de Lei nº 123/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2724 

— Cirurgias Eletivas, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2022. 

> Projeto de Lei nº 124/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado a atender 

despesas com a inclusão de nova ação nº 2724 — Cirurgias Eletivas. 

> Projeto de Lei nº 125/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2726 — 

Exames Laboratoriais, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 2022 a 
2025. 

> Projeto de Lei nº 126/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2726 — 

Exames Laboratoriais, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2022. 

> Projeto de Lei nº 127/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a 

atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2726 — Exames Laboratoriais. 

>» Projeto de Lei nº 128/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2728 — 

Custeio à Assistência à Saúde, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 

2022 a 2025. 

> Projeto de Lei nº 129/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2728 

— Custeio à Assistência à Saúde, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2022. 

> Projeto de Lei nº 130/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a atender 

despesas com a inclusão de nova ação nº 2728 — Custeio à Assistência à Saúde. 

> Projeto de Lei nº 131/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2729 — 

Cirurgias Eletivas de Catarata, na Lei nº 5.799, de 21/12/2021 — Plano Plurianual para o período de 

2022 a 2025. 

> Projeto de Lei nº 132/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2729 

- Cirurgias Eletivas de Catarata, na Lei nº 5.702, de 23/06/2021 — Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2022. 

> Projeto de Lei nº 133/2022. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender 

despesas com a inclusão de nova ação nº 2729 — Cirurgias Eletivas de Catarata. 

Luciana Batista 

Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 

E-mail: legislativo(Qcamarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e 

Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria.
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado 
a atender abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, nada tem a 
opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 4 jp sr 

4 ) A, A | A! j 
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Sandra Valéria Vadalá Muller 0000 

Presidente 

   
  

, César Ramos [dj “Gesinha'
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado 
a atender abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 1), 
ma
 

— 

João Henrique Trevillato Sundfeld — “João do Sal Filho” 
Presidente 

pm, 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado 
a atender abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

| 0 

Cora ho 
Cícero Justino ida Silva 

Presifter te 
HS 

   
    

    

Carlos Luiz d rlinhos” 

    

      
   — “Paulinho do Mercado” q Si 

Membro 

  

Paulo Sérgio Soa
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado 

a atender abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, “i JUL Z027 

  

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João dh Sal Filho” 

Relator 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado 

a atender abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal.     

Salas das Comissões 

  

  

Paulo Sérgio Soa va - “Paulinho do Mercado” 
Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado 
a atender abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões. Vi JUL 2022 

  

Pan / 

( ) ) o 

Nadaka tm 
Sandra Valéria Vadalá Muller pen 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado 

a atender abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, Ji 

  

Da eta uu 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado 
a atender abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, nada tem a 

objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões. Ui JUL 2022 

   
João Henrique Trevillato SundfelT- “João do Sal Filho” 

Presidente 

  

     

  

ilva - “Paulinho do Mercado” 

Relator 

Paulo Sérgio Soare, 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado 

a atender abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto do direito da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de 
doenças raras. 

  

Salas das Comissões, 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE EMPREGO, MORADIA E RENDA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 133/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado 
a atender abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto do emprego. moradia e renda. 

Salas das Comissões, 
Us n9: 
“a JUL 2022 

  

Paulo Sérgio Soares Silva - “Paulinho do Mercado” 
Membro
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REQUERIMENTO 
Nº 519/2072 APROVADO 

j je-se a respeito, Providencie di AOL PD) 

Sala das Sessões, da de 

  PRESIDENTE 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 

apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 

133/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de 

Catarata. 

Sala das Sessões, 04 de julho de 2022. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5850 
PROJETO DE LEINº 133/2022 

“Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional especial 

no orçamento vigente, 

destinado a atender inclusão de 

nova ação nº 2729 - Cirurgias 

Eletivas de Catarata” .............. 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a 

atender abertura da nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, consignado na 

seguinte dotação orçamentária: 

I- Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012729 - 335039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 

05 - Código de Aplicação 8000044... eee rerereneeereneaaaananananaa R$ 200.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto 

através de excesso de arrecadação da receita da verba oriunda da Emenda Parlamentar - 

Proposta nº 360003685222/02-100, conforme Portaria nº 1.399, de 25 de junho de 2021, 

ficando legalmente caracterizado pelo inciso II, do $ 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 05 de julho de 2022. 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP *
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Of. nº 00911/2022-SG 

Pirassununga, 05 de julho de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nº 422 a 

433/2022: e Pedidos de Informação nº 133, 134, 135 e 136/2022, apresentadas em 

Sessão Ordinária realizada em 04 de julho de 2022. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nº 5824, 5825, 

5826, 5827, 5828, 5829, 5830, 5831, 5832, 5833, 5834, 5835, 5836, 5837, 5838, 

5839, 5840, 5841, 5842, 5843, 5844, 5845, 5846, 5847, 5848, 5849, 5850, 5851, 

5852 e 5853, referentes aos Projetos de Lei nº 104, 105, 106, 110, 111, 112, 113, 

114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 

131, 132, 133, 134, 135 e 161/2022, respectivamente. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

RA 

Ay 1 E 

Luciana Batista 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA — SP 

/ 
3 /
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

A Secretaria para conferkincia e juntada 
. nos respectivos projetos de lel, providenclando-se Ofício nº 195/2022 E aids Ê AS P/ 2022. 

  

Pirassununga, 11 de julho de 2022. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 5.899 a 5.928/2022. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

  

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.910, de 7 de julho de 2022, 

que “autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a 

atender abertura de nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata”, no 

processo legislativo do Projeto de Lei nº 133/2022, a qual por mim foi lida e conferida 

com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 13 de julho de 2022. 

Joss E pi Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP” 26f 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

— LEI Nº 5.910, DE 7 DE JULHO DE 2022 — 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial no orçamento 

vigente, destinado a atender inclusão de 

nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de 
Colorado” aesceiceirveisa as RR RR pera 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a 

atender abertura da nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, consignado na seguinte 

dotação orçamentária: 

I- Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012729 - 335039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 

- Código de Aplicação 8000044... R$ 200.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto 

através de excesso de arrecadação da receita da verba oriunda da Emenda Parlamentar - 

Proposta nº 360003685222/02-100, conforme Portaria nº 1.399, de 25 de junho de 2021, 

ficando legalmente caracterizado pelo inciso II, do 8 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 7 de julho de 2022. 

ss E 

CRS 
“DR. : É CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 108, de 11 de julho de 2022, da 

Lei nº 5.910, de 7 de julho de 2022, que “autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2729 - 

Cirurgias Eletivas de Catarata”, objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 

133/2022, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 13 de julho de 2022. 

Ay 

Jóssicá no ea bodoy 

Analista Legislativo Secretaria
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Pirassununga, 11 de julho de 2022 | Ano 09| Nº 108 

LEI Nº 5.910, DE 7 DE JULHO DE 2022 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, destinado a atender inclusão de nova 

ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA 

A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2729 - Cirurgias Eletivas de Catarata, 

consignado na seguinte dotação orçamentária: 

| - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012729 - 335039 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 05 - Código de Aplicação 

8000044 R$ 200.000,00 
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto através de excesso de arrecadação da receita da 
verba oriunda da Emenda Parlamentar - Proposta nº 360003685222/02-100, conforme Portaria nº 1.399, de 25 de junho 

de 2021, ficando legalmente caracterizado pelo inciso Il, do 8 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 7 de julho de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 

Secretária Municipal de Administração. 

dag/. 

LEI Nº 5.911, DE 7 DE JULHO DE 2022 

“Autoriza inclusão da nova ação nº 2723 - Cirurgias Eletivas, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o 

Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025” 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA 

A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2723 - Cirurgias Eletivas, na Lei Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro 

de 2021, o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de 

arrecadação na forma do inciso Il, do 8 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 7 de julho de 2022. 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 

Secretária Municipal de Administração. 

dag/. 
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